
     

   
     

     

   PROJETO DE LEI  Nº /2021     

     

     

  Ementa: Denomina Logradouro Público neste 

Município e dá outras providências.      

   

            Art. 1º - Fica denominada como “Rua Pedro Justino Rodrigues” a atual via de nome “E-15”  

localizada no Bairro Kennedy, delimitada pelas Ruas Vereador Zino Rodrigues e E-7.   

    

Art. 2º - Fica autorizada a Senhora Prefeita do Município, determinar ao órgão competente 

da Municipalidade, que proceda a confecção e posterior afixação do pórtico alusivo à denominação 

referida no artigo anterior, bem como comunicar aos Correios, para o devido cadastramento no 

CEP- Código de Endereçamento Postal, à Celpe e à Compesa.    

    

          Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     

    

     

  

  

  

  

    

  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco.    

Caruaru, 24 de maio de 2021.    

     

   

      

VEREADOR JORGE QUINTINO     

     

    

   
    

     

        
      



     
VEREADOR JORGE QUINTINO    

     

     

JUSTIFICATIVA     

O presente Projeto de Lei que trata da denominação de via urbana, decorre de 

previsão da Lei Orgânica do Município, sendo da competência da Câmara Municipal, sua 

apresentação, de acordo com o artigo 10, inciso XI. Logo, ao vereador é dado o poder de 

legislar sobre a matéria. Importante registrar que as denominações de ruas trazem 

homenagens às pessoas, que podem ser de reconhecimento nacional, regional ou até 

mesmo pessoas comuns da cidade que deixaram seu legado quando em vida na cidade.    

Portanto, a denominação supracitada possui referência ao Senhor PEDRO 

JUSTINO RODRIGUES, o qual, nasceu no dia 13 de maio de 1924 e veio a falecer aos 

83 anos. Fora Casado com a Senhora Marina Menezes Rodrigues, com quem teve 11 

filhos. Viveu grande parte da sua vida na rua E-8, na Vila Kennedy, chegando à mesma 

ainda com a maioria das casas desocupadas e todas as ruas sem calçamento. Foi quando 

junto ao padre responsável pela Capela de São Bento, hoje Paróquia Frei Tito, convocou 

os moradores para se criar uma associação de moradores. Foi eleito Presidente e até hoje 

a associação leva o seu nome. Sempre ajudou os moradores e lutou pelo desenvolvimento 

de toda Vila. 

 Muitas vezes usou recursos próprios como a venda de seus bens para investir no 

Bairro tão querido por ele, foi um senhor muito querido e amado por todos que o 

conheciam. Que o exemplo de vida deste senhor, seja motivo de valorização da formação 

da mais importante instituição humana: “A Família”. Portanto convoco a Casa do Povo, a 

Câmara Legislativa para merecida homenagem. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco.   

Caruaru, 24 de maio de 2021.   
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 VEREADOR JORGE QUINTINO     

 

 

  

              



  

Via Indicada em Vermelho: 
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